
PROTOCOLO N° 2075/2008 DATA: 21/NOVEIWBRO/2008

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PAR ANÁ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 008/2008

APROVA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006.

AUTORIA : Comissão Permanente de Finanças e Orçamento.

ENVIADO AS COMISSOES: (em vermelho).
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
FINANÇAS E ORÇAMENTO
MÉRITOS TEMÁTICOS
REPRESENTATIVA

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Vistas

V Discussão e Votação

2^ Discussão e Votação

Aprovado em Redação Final

Promulgada

LEI N® Sancionada

Publicada no Órgão Oficial N°

Em

Em _ / _

Em

Em

Em'-a; ^ AÁ

Em

k



TRAMITAÇÃO

De Para Data Rubrica



-^^POMÕÜ^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueroue. 1488 - Teiefax 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: leqislativomunicipai@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PODER LESíHJilíVQ õ£ 6aMP6 ft^ÚURÂO
ProtocoSo ínP ^.
Campo Mouráo. ?il i 1/.oRHoras

HRüiOCOlISTA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° D 812008

Aprova as Contas do Poder Executivo do
Município de Campo Mourão, referente ao
Exercício Financeiro de 2006. /

No uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art.1° - Ficam aprovadas as Contas do Poder Executivo do Município de Campo
Mourão, referente ao Exercício Financeiro de 2006, nos termos da Resolução
9049\03, conforme acórdão n.° 211/08 - oriundo da Primeira Câmara, de 29 de
janeiro de 2008 processo n.° 155294/07 - TC, do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.

Art.2® - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 14 de novembna d^ :008.

EDSON LIMA

ÊI^REITAS SALVADOR MARTINS

/lac.
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TRIBUNAL DE CONTAb DO ESTADO DO PARANA
Gabinete cio Auditor Clímdio Augusto Canfiii

PROCESSO n.° 155294/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

DESPACHO 1041/08

Trata-se do recebimento do protocolo n ° 92380/08, apresentado

pelo Sr. Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, vereador no exercício do mandato do
município em epígrafe, no qual demonstra sua intenção, como terceiro
Interessado, em Interpor recurso contra o Acórdão nP 211/08 - 1.® Câmara,
que recomendou, em parecer prévio, a regularidade com ressalva das contas
prestadas pelo Poder executivo da edilidade, no exercício financeiro de 2006,
tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal n° 136, de
15/02/2008 (Termo de Certidão - fl. 115).

Não há possibilidade de reconhecer a legitimidade de um único
vereador para recorrer como terceiro Interessado ou prejudicado, nos termos
do art. 474 do Regimento Interno, in fine. Isso porque, tendo em vista o
disposto no art. 482 do Regimento Interno, e aplicando-se subsidiariamente o
art. 499, § 1°, do CPC, cabe ao terceiro demonstrar o nexo de
interdependência entre seu interesse de Intervir e a relação jurídica submetida
à apreciação desta Corte de Contas, o que o recorrente não logrou em suas
manifestações nos autos. Oexercício da função de vereador estabelece nexo
de interdependência com o julgamento a ser proferido pela Casa Legislativa
Municipal, mas não com oexame de que resultou aemissão de Parecer Prévio
deste Tribunal.

Face ao exposto, deixo de conhecer do protocolo n.° 92380/08
como recurso de revista. Após solicitação de publicação a cargo da Secretaria
de Auditoria, dê-se seguimento ao feito.

Publlque-se.

Curitiba, 06 de março de 2008.

Auditor CLÂUDIOw^^GUSTO CANHA
Reraàor
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Execuções

PROCESSO N°

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO N®

155294/07
MUNICÍPIO DECAMPO MOURÃO
NELSON JOSE TURECK
PRESTAÇÃO DECONTAS MUNICIPAL
329/08-DPD-DEX

Ao Gabinete da Presidência deste Tribunal para oficiar e

encaminhar à Câmara Municipal de Campo Mourão, o processo 155294/07,
referente à Prestação de Contas Municipal - exercício de 2006.

DEX, 13 de março de 2008

LUIZFERNAND~O^TUMPF DO AMARAL
Diretor

jcm
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DÁ PRESIDÊNCIA

Ofício n.° 578/08-OPD/GP

Senhor Presidente

AO DAL

Curitiba, 14 de março de 2008.

o-O

-O *» o «ir-v C^ 1 .

Cr-.

Tendo em vista ocontido no Acórdão n° 211/08 - Primeira Câmara, de 29

de janeiro de 2008, encaminho aVossa Senhoria oProcesso n® 155294/07-TC, relativo a
Prestação de Contas do Município de Campo Mourão, referente ao exercício financeiro de
2006.

Nesta oportunidade, apresento a Vossa Senhoria meus protestos de
consideração e apreço.

Atenci/samente,

NESÍORBAPÍISTA
Presidente

limo. Senhor

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
R Francisco Albuquerque, 1488
PAMPO MOURÂO-PR
87.302-220
/mr

Praça Nossa SaihotaSalette.sAi-CentioClvico-Fone:(41)3350.|604-Fax:(4l)3254-8763-CEP 80530-180 -CuriUba- PR
Internet:httn://www.tce.nrgov.hr- e-mail- tcnnanr.eov.br
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AUTORIA TRIBUNAL DE CONTAS

FNVIADO ÀCOMISSÃO DE F ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR EDSON LIMA

RELATÓRIO:

VOTO DO RELATOR:

Analisando ocontido no Acórdão n° 211/08 - Primeira Câmara, de 29 de
janeiro de 2008 que aprovou a regularidade as conta® ^o Poder Executivo d
Município de Campo Mourão, relativas ao exercício de 2006. nprfpitas

Outrossim levando-se em consideração estar a mesma em perfeitascondições recitando e prestando contas conforme os ditames das leis ora
citadas, manifestamos onosso VOTO FAVORAVEL apresente matéria.

SALA DAS SESSÕES, 14 de novembro d^OO

íi^EITAS

/LAC.

<-Í-ÊDSOH^LlMA
'^Relator

SALVADOR MARTINS



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44) 523-2330 »CF.P «7302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mail:leeislativomunicÍDal@camaracm.cQm.br - \vww.camaracm.combr
Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 2075/2008 PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 008/2008

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PE RM A ^ENTE
PRESIDENTE DA
MESA EXECUTIVA

1

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO R ESU _TADO
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

rM Àl CS APROVADO REJEITADO

w c8 •l/ife APROVADO REJEITADO
V * *

d
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO; / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Roque

Stanziola

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Roque

Stanziola

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



Projeto de n° QQg

Autoria do(sl: dU '̂.vcrjLC^ ^ Ç^Ux^-nJ^f-y

Correção nos seguintes pontos:
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Consultor Técnico-Legislativo
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RESOLUÇÃO N° 008/2008
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APROVA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, REFERENTE AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO;

Art. 1- Ficam aprovadas as Contas do Poder Executivo do IVIunicípio de Campo Mourâo,
referente ao Exercício Financeiro de 2006, nos termos da Resolução 9049/03, conforme
acórdão n- 211/08 - oriundo da Primeira Câmara, de 29 de janeiro de 2008 processo n-
155294/07 - TC, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2008.

Br. ÉraiArreodoro üu
PresidMte /j V

C Edsor
•^Uéf

JIva-deLlífía
Secretário
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RESOLUÇÃO N° 008/20Q8

APROVA AS CONTAS DO PODER

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, REFERENTE AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2006.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva,
promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1® Ficam aprovadas as Contas do Poder
Executivo do Município de Campo Mourão, referente ao
Exercício Financeiro de 2006, nos termos da Resolução
9049/03, conforme acórdão n- 211/08 - oriundo da Primeira
Câmara, de 29 de janeirode 2008 processo n- 155294/07 - TC,
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em
26 de novembro de 2008.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente

Edson Silva de Lima -1- Secretário


